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OOs promotores de Justiça
Ana Clézia Nunes e
Edeilson Lins de Souza

Júnior receberam das mãos do
delegado da Polícia Civil Erik
Lessa o inquérito da Operação
Tutela, sobre a chacina ocorrida
na zona rural do município de Po-
ção (Agreste Central), em 6 de
fevereiro deste ano, quando três
conselheiros tutelares (Carmem
Lúcia da Silva, de 38 anos; José
Daniel Farias Monteiro, 31; e
Lindenberg Nóbrega de Vascon-
celos, 54) e uma dona de casa
(Ana Rita Venâncio, 62) foram
assassinados a tiros durante em-
boscada no Sítio Cafundó.
Os autos do procedimento, que

conta com nove volumes e quase
2 mil páginas, foram entregues

durante entrevista coletiva, na
manhã da segunda-feira (20), na
sede da Polícia Civil. O Minis-
tério Público de Pernambuco
(MPPE) tem cinco dias para ana-
lisar o material probatório e apre-
sentar a denúncia ao Poder Judici-
ário. O MPPE acompanhou de
perto todo o trabalho de investiga-
ção policial, desde a ocorrência
dos quatro homicídios consuma-
dos e um tentado, em uma atua-
ção conjunta dos Promotores de
Justiça Ana Clézia Nunes, Edeil-
son Lins de Souza Júnior, Oscar
Ricardo de Andrade Nóbrega e
Jeanne Bezerra Silva Oliveira.
Desde o início da apuração os

representantes do MPPE realiza-
ram reuniões com o delegado de
Polícia condutor do inquérito que

objetivaram conhecer o resultado
das diligências em andamento e
participar da definição de outras
diligências relevantes, e atuaram
na emissão de manifestações so-
bre as medidas cautelares que fo-
ram requeridas ao Judiciário.
Durante a entrevista coletiva, fo-

ram apresentados os detalhes do
crime que chocou o País, e que te-
ve como mandante e principal ar-
ticuladora a oficial de Justiça Ber-
nadete de Lourdes de Britto Si-
queira Rocha, avó paterna da cri-
ança, cuja guarda e regime de visi-
tas foi alvo de disputa familiar.
Dos sete acusados pelo crime, o
único que se encontra foragido é
Wellington Silvestre dos Santos.
Ainda de acordo com as investi-
gações, a mandante da chacina

teria acertado o valor de R$ 45
mil pela morte da avó materna da
criança, Ana Rita Venâncio; do
avô materno, João Batista; e de
uma tia da criança, Juciclênia,
pessoas que costumeiramente
buscavam a criança em Arcover-
de para as visitas quinzenais.
Atuação Conjunta - Na época
da chacina, o procurador-geral de
Justiça, Carlos Guerra de Holan-
da, designou promotores de Justi-
ça para tratar de assuntos ligados
ao crime e acompanhar as investi-
gações do assassinato dos três
conselheiros tutelares e da dona de
casa, no município de Poção. Os
promotores tomaram conheci-
mento de todas diligências desde
o início e, inclusive, acompanha-
ram alguns atos do inquérito.

O Ministério Público de Pernam-
buco (MPPE), por meio do 8a

Promotoriade Justiça de Defesa da
Cidadania do Recife com atuação
em Direitos Humanos juntamente
com o Centro de Apoio Operacio-
nal às Promotorias de Justiça
Criminais e o Grupo de Trabalho
de Enfrentamento ao Racismo
(GT Racismo), convoca audiên-
cia pública para discutir o tema As
barreiras de acesso à Justiça aos
jovens negros em situação de vio-
lência, no dia 6 de maio. Ainicia-
tiva conta com a parceria dos GTs
Racismo, das Polícias Civil e
Militar de Pernambuco. Todos
estão convidados a participar.
Aaudiência ocorrerá no auditório
do Ministério Público Federal, lo-
calizado na Avenida Governador
Agamenon Magalhães, 1800, Es-
pinheiro. Acoordenação da audi-
ência será do promotor de Justiça
Maxwell Vignoli (8a Promotoria),
que tem procedimentos em trâmi-
te sobre o tema de ocorrências em
duas comunidades. Para Maxwell
Vignoli, as informações sobre a
morte da juventude negra são
transformadas em estatísticas para
fundamentar muito mais uma
avaliação de ocorrência da violên-
cia do que utilizadas na idealiza-
ção de políticas públicas que
visem garantir o direito dos jovens
negros.
Na ocasião, serão discutidos o

fortalecimento de mecanismos de
controle externo da atividade poli-
cial, com foco na subnotificação
de homicídios, especialmente nos
casos de confronto com a força
policial, a assistência jurídica para
jovens negros em situação de vio-
lência, em cumprimento de medi-
das socioeducativas ou em regi-
me prisional e a adoção de medi-
das, programas e políticas de en-
frentamento e de superação das
desigualdades decorrentes do pre-
conceito e da discriminação étni-
co-racial.
Adiscussão que será promovida
em Pernambuco é resultado da

assinatura do Protocolo de Inten-
ções para a Redução das Barreiras
de Acesso à Justiça aos Jovens
Negros em Situação de Violência
pelo Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, Conselho Nacio-
nal de Justiça, Ministério de Justi-
ça, Secretaria de Políticas de Pro-
moção da Igualdade Racial e Se-
cretaria Nacional da Juventude,
ambas da Secretaria Geral da Pre-
sidência da República, Conselho
Federal da OAB e o Colégio Na-
cional de Defensores Públicos-
Gerais, e publicada no Diário Ofi-
cial da União, em 24 de março de
2014. O Protocolo estabelece a
organização de atividades conjun-
tas entre as instituições signatárias.
Consoante a isso, o Estado Brasi-
leiro tem o compromisso de ado-
tar políticas visando à eliminação
da discriminação racial em todas
as suas formas, e empreender me-
didas concretas para garantir o ple-
no exercício dos direitos humanos
e das liberdades fundamentais, em
condições de ampla igualdade,
como signatário da Convenção In-
ternacional sobre a Eliminação de
Todas as Formas de Discrimina-
ção Racial da Organização das
Nações Unidas, e da Declaração
de Durban, formulada na III Con-
ferência Mundial de Combate ao
Racismo, Discriminação Racial,
Xenofobia e Intolerância Correla-
ta, realizada em 2001.
Para a audiência do dia 6 de maio,
o MPPE convidou a Secretaria de
Política de Promoção da Igualda-
de Racial do Governo Federal,
Tribunal de Justiça de Pernambu-
co, Ordem dos Advogados do
Brasil - Seccional Pernambuco,
Defensoria Pública de Pernambu-
co e Procuradoria da República
dos Direitos do Cidadão. Ainda, as
Secretarias da Juventude, Defesa
Social, e Direitos Humanos do Es-
tado e da Prefeitura do Recife,
além da Comissão Estadual de
Promoção da Igualdade Racial.

Amarca é a identidade de uma
instituição. É o que a faz única e
diferente das demais. Por ser tão
importante, a marca precisa ser
bem cuidada. Seus traços, cores
e formas devem ser reproduzi-
dos com fidelidade, garantindo
assim que a identidade visual da
instituição seja preservada e uti-
lizada de maneira uniforme,
transmitindo um único conceito
gráfico em todos os pontos de
contato com seu público. Preo-
cupada com o uso padronizado
da marca do Ministério Público
de Pernambuco (MPPE), a As-
sessoria Ministerial de Comuni-
cação Social elaborou o Ma-
nual de Uso da Marca.
Disponível na intranet, o ma-

nual deve servir como referên-

cia para que fornecedores, par-
ceiros e até mesmo integrantes
do MPPE utilizem a marca ade-
quadamente, prevendo suas vá-
rias formas de aplicação. De
modo fácil e com exemplos, os
erros quanto ao uso assim como
o modo correto de se usar são
descritos no manual. O docu-
mento traz uma série de aplica-
ções da marca e modelos, como
papel timbrado, adesivo de veí-
culo, envelope para CD etc.
Para acessar o manual e os mo-
delos de aplicação, o interessa-
do deve ir na intranet, no menu
Arquivo >> Baixar. Ao entrar
na área de pastas, clicar na da
Assessoria de Comunicação
Social, dentro dessa área, clicar
em Material Institucional.

Anecessidade da criação do do-
cumento de referência tem por
objetivos explicar a lógica cons-
trutiva da marca (elementos que
a compõem), estabelecer as va-
riações formais da marca e a or-
ganização dos elementos que a
compõem (marca, brasão e selo
institucional), estabelecer também
as dimensões mínimas de repro-
dução para preservar a legibili-
dade; indicar as especificações
técnicas das cores utilizadas
nela, para garantir a fidelidade
da cor em cada um dos diversos
meios de reprodução gráfica, re-
gulamentar a aplicação da mar-
ca em diferentes condições de
impressão e fundos de cor, ex-
plicar aspectos particulares dela
no contexto e complexidade

onde esta vai funcionar e de-
monstrar algumas situações de
aplicação que devem ser evita-
das.
Anormatização do uso da mar-
ca busca permitir uma maior se-
gurança visual, traz as maneiras
corretas do uso de forma sim-
plificada, permite também uma
maior agilidade na tarefa de efe-
tuar mudanças, como escala
cromática ou alteração de fun-
dos, bem como a economia de
tempo e dinheiro ao evitar erros
na impressão quanto na aplica-
ção do logo, devido ao detalha-
mento de formatações, cores,
fundos, entre outros.
A resolução PGJ n0 003/2015

foi publicada no Diário Oficial
do sábado (18).
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Secretaria Geral

PORTARIA POR SGMP-  184/2015

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES – PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 34/2015, do 
Departamento Ministerial de Pagamento de Pessoal, protocolada 
sob nº 0014628-3/2015;

RESOLVE:
I - Designar o servidor LUIZ ALVES DE SOUZA JUNIOR, Técnico 
de Nível Médio, matrícula nº 188.490-5, para o exercício das 
funções de Gerente Ministerial da Divisão de Inativos, atribuindo-
lhe a correspondente gratifi cação símbolo FGMP-3, por um período 
de 30 dias, contados a partir de 13/04/2015, tendo em vista o gozo 
de Férias da titular MARIA DE FÁTIMA DELMONDES BENTINHO 
SILVA, Técnico de Nível Médio, matrícula nº 188.162-0.

II – Esta portaria retroagirá ao dia 13/04/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de abril de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  do Ministério Público de 
Pernambuco,  Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, exarou os 
seguintes despachos:

No dia: 16, 17 e 20/04/2015

Protocolo: 07641/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Requerente: SANDRINI LUISI DE ANDRADE DOS ANJOS
Despacho; À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências

Protocolo: 05422/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (utilização)
Requerente: ROBSON DE SOUZA TONEO
Despacho: À CMGP. Conforme deferimento do secretário geral, 
segue para as providências necessárias.

Protocolo: 05101/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (utilização)
Requerente: TIAGO GOMES DE FREITAS SANTOS
Despacho: À CMGP. Segue para as providências necessárias.

Protocolo: 06561/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Requerente: MÁRIO CÉSAR TAVARES QUEIROZ
Despacho: Defi ro Parcialmente o pedido. Acolho na íntegra o parecer 
AJM nº 58/2015. À CMGP. Segue para as providências necessárias.

Protocolo: 06121/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (utilização)
Requerente: THIAGO CABRAL ARRUDA
Despacho: À CMGP. Conforme deferimento do Secretário Geral, 
segue para as providências necessárias.

Recife, 20 abril de 2015

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes despachos: 

No dia 17/04/2015 A 20/04/2015

Expediente: Ofício 465/2015
Processo nº 0011827-1/2015
Requerente: Secretaria de Defesa Social
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Para acompanhamento do processo 
que está tramitando na Assembleia Legislativa, bem como 
aguardar a fase de negociação com o Governo do Estado.

Expediente: Ofício 1043/2015
Processo nº 0014700-3/2015
Requerente: Corregedoria Geral do Ministério Público 
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À AMSI. Para Pronunciamento.

Expediente: Ofício 120/2015
Processo nº 0014504-5/2015
Requerente: Promotoria de Justiça da Comarca de Bom Conselho
Assunto: Solicitação.
Despacho: À CMGP. Para informar impacto fi nanceiro, após 
enviar a AMPEO para disponibilidade de dotação orçamentária.

Expediente: Ofício 011/2014
Processo nº 0023344-7/2014
Requerente: Colégio da Imaculada Conceição
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio. Para contactar com PJ de Salgueiro, no 
sentido de manter contato com a Escola, não logrando êxito. 
Arquive-se.

Expediente: E-mail /2015
Processo nº 0053153-8/2014
Requerente: Solicitação
Assunto: Universidade Anhanguera
Despacho: Ao Apoio. Para tentar se comunicar com a 
entidade solicitante para informar o interesse da instituição 
não logrando êxito o contato. Arquive-se.

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Carlos Augusto Guerra de Holanda

CONVOCAÇÃO Nº 001/2015

O Exmo. Senhor Procurador Geral de Justiça, Dr. Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda convoca os Excelentíssimos Senhores Membros 
abaixo relacionados, para participarem do evento da Reunião de Acompanhamento do Projeto Fiscalizando a Atenção Básica à Saúde.

Local: Centro de Defesa da Vida e do Patrimônio Público - Auditório
           Rua 1ª de Março, Nº 100, Santo Antônio.

Data: 24/04/2015
Horário: 14:00 às 17:00 horas  

Pauta:
Apresentação do Plano de Medidas
Repactuação dos Prazos do Cronograma 
Deliberações

Alice Morais
Christiana Ramalho
Danielle Belgo de Freitas
Édipo Soares Cavalcante Filho
Lúcio Luiz de Almeida Neto
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Milena Conceição Resende Mascarenhas dos Santos
Sylvia Câmara de Andrade
Vera Rejane Alves dos Santos

Recife, 20 de abril de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 778/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 10ª Circunscrição Ministerial - Nazaré da Mata;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Dispensar os Béis. ALEXANDRE FERNANDO SARAIVA DA COSTA, 1º Promotor de Justiça de Timbaúba, da 2ª Entrância, e JANINE 
BRANDÃO MORAIS, Promotora de Justiça de Macaparana, de 1ª Entrância, do exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça 
de Ferreiros, de 1ª Entrância, atribuído por meio da Portaria PGJ nº 737/2015, a partir de 22/04/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Recife, em 20 de abril de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 779/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 10ª Circunscrição Ministerial - Nazaré da Mata;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar a Bela. JANINE BRANDÃO MORAIS, Promotora de Justiça de Macaparana, de 1ª Entrância, para o exercício cumulativo no 
cargos de 1º e 2º Promotor de Justiça de Timbaúba, de 2ª Entrância, durante as férias do Bel. Alexandre Fernando Saraiva da Costa, no 
período de  22/04 a 30/04/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Recife, em 20 de abril de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 780/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 09ª Circunscrição Ministerial - Olinda;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Designar a Bela. SANDRA MARIA MESQUITA DE PAULA PESSOA LAPENDA, 3ª Promotora de Justiça Cível de Olinda, de 2ª 
Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 5º Promotor de Justiça Cível de Olinda, de 2ª Entrância, durante as férias da Bela. 
Tânia Elizabete de Moura Felizardo, no período de  04/05 a 02/06/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Recife, em 20 de abril de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Procurador-Geral de Justiça
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
exarou os seguintes despachos:

Dia 17.04.2015

Expediente n.º: CI
Processo n.º: 0015162-6/2015
Requerente: LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.

Procuradoria-Geral de Justiça, 20 de abril de 2015.

José Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. JOSÉ BISPO DE 
MELO, exarou os seguintes despachos:

Dia 17.04.2015

Expediente n.º: 100/15
Processo n.º: 0014606-8/2015
Requerente: STANLEY ARAUJO CORREA
Assunto: Solicitação
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 766/2015, 
publicada em 16.04.2015. Arquive-se.

Expediente n.º: 75/15
Processo n.º: 0015074-8/2015
Requerente: SYLVIA CAMARA DE ANDRADE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 766/2015, 
publicada em 16.04.2015. Arquive-se.

Procuradoria-Geral de Justiça, 20 de abril de 2015

José Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Conselho Superior do
Ministério Público

AVISO nº 015/2015-CSMP

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE 
HOLANDA, Presidente do Conselho Superior, comunicamos 
aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr. RENATO DA 
SILVA FILHO, Corregedor-Geral, Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES 
TAVARES, Dr. PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA, Dr.ª 
ADRIANA GONÇALVES FONTES, substituindo Dr. JOSÉ LOPES 
DE OLIVEIRA FILHO, Drª JANEIDE OLIVEIRA DE LIMA, Dr.ª 
MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO, VALDIR BARBOSA 
JÚNIOR substituindo Dr.ª LÚCIA DE ASSIS, Dr. JOSÉ ELIAS 
DUBARD DE MOURA ROCHA e ao Presidente da Associação do 
Ministério Público – AMPPE, realização da 15ª Sessão Ordinária 
no dia 22/04/2015, Quarta-Feira, às 14h30min, no Salão dos 
Órgãos Colegiados, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, 
473 - térreo - Edifício Sede Roberto Lyra, nesta cidade, tendo a 
seguinte pauta:

Pauta da 15ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do 
Ministério Público, a ser realizada no dia 22.04.15.

I – Comunicações da Presidência;

II – Aprovação de Ata;

III – Comunicações diversas.

III.I – Diversos

1) SIIG n° 0011433-3/2015. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça 
de Belo Jardim. Encaminha cópia da comunicação de Moção de 
Aplauso, concedida pela Câmara Municipal de Vereadores de 
Belo Jardim a promotora Sophia Wolfovitch Spinola.

IV - Processos de Distribuições Anteriores.

Recife, 20 de abril de 2015.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

Corregedoria Geral do Ministério Público

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITO DE JABOATÃO – MARÇO/2015

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

Promotoria
de Justiça Promotor de Justiça Saldo de 

FEVEREIRO/ 2015
Autos 

Recebidos
Autos 

Devolvidos Saldo

8ª DINAMÉRICO WANDERLEY RIBEIRO DE SOUSA 00 129 129 00
7ª ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE 01 117 118 00
7ª ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES 03 117 98 22

ATUAÇÃO NOS FEITOS 
AFETOS À CENTRAL FERNANDO CAVALCANTI MATTOS 09 97 92 14

ATUAÇÃO NOS FEITOS 
AFETOS À CENTRAL LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA 09 124 133 00

TOTAL 22 584 570 36
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e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, nos exatos termos do art. 37, II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que no Planejamento Estratégico do Ministério 
Público do Estado de Pernambuco as Promotorias de Justiça da 
Circunscrição de Garanhuns aderiram ao projeto Admissão Legal, 
que tem por objetivo a aferição da observância da regra do concurso 
público e o cumprimento das regras constitucionais e legais que regem 
todas espécies de vínculos funcionais na Administração Pública; 

CONSIDERANDO a instauração do Inquérito Civil de n. 01/2014 
para a apuração da regularidade dos atos de admissão de pessoal 
pelo Município de Bom Conselho-PE.,  e da observância da regra do 
concurso público para provimento de cargos pela Administração Pública;

CONSIDERANDO que o último concurso público realizado pelo 
município ocorreu em 16 de agosto de 2007.

CONSIDERANDO que as informações fornecidas pela Prefeitura 
de Bom Conselho-PE., evidenciam a prática de contratação 
temporária para o exercício de funções típicas de cargos efetivos, 
sem observância dos requisitos estabelecidos na Constituição 
Federal, e o provimento de cargos comissionados em situações 
que tampouco obedecem às regras previstas pela Lei Maior; 

CONSIDERANDO que em todas na maioria das Secretarias 
do município de Bom Conselho-PE., o somatório do número 
de contratos temporários e de cargos comissionados providos 
é superior ao número de cargos efetivos no município de Bom 
Conselho-PE.,  sendo que, somando-se os vínculos funcionais 
de todas as Secretarias, verifi ca-se que tal situação se repete em 
relação ao quadro geral de servidores do município;

CONSIDERANDO que tais fatos evidenciam subversão à regra 
do concurso público;

CONSIDERANDO, por fi m, que constitui ato de improbidade 
administrativa que atenta contra os princípios da Administração 
Pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
legalidade, honestidade, imparcialidade e lealdade às instituições, 
nos termos do art. 11, da Lei Federal n.º 8.429/92, cominando ao 
agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da 
retromencionada legislação federal;

RECOMENDA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
Bom Conselho-PE., com base no art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, com suas posteriores alterações 
e, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal n.º 8.625/93 e, sob pena 
de incorrer na prática de ato de improbidade administrativa acima 
mencionado, sob a égide da Lei n.º 8.429/92, que seja defl agrada, no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, com a necessária publicação 
do edital no Diário Ofi cial do Estado, a adoção das providências 
cabíveis para a adequação de todo o seu quadro funcional às regras 
estabelecidas pela Constituição Federal e a abertura de concurso 
público para preenchimento dos cargos efetivos vagos, cujas funções 
estão sendo executadas por contratos temporários irregulares, com 
observância da LRF no que tange ao limite de despesa com pessoal;

EXPEÇA-SE convite ao Prefeito Municipal de Bom Conselho-
PE., para comparecimento na sede da Promotoria de Justiça, no 
dia 04 de maio de 2015, às 09:00hs., para o fi m de tentativa de 
celebração de termo de ajustamento de conduta, onde se terá 
a presença do Coordenador do CAOP – Patrimônio Público do 
Ministério Público de Pernambuco; 

REMETA-SE cópia desta Recomendação à Secretaria-Geral 
do Ministério Público, para fi ns de publicação deste ato no 
Diário Ofi cial, e ao Conselho Superior do Ministério Público, à 
Corregedoria Geral do Ministério Público, ao Ministério Público de 
Contas e à Inspetoria do Tribunal de Contas, para conhecimento.

Publique-se.

Bom Conselho-PE., 06 de abril de 2015.
______________________________

Promotor(a) de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº. 002/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante infra-assinada, Promotora de Justiça 
em exercício nesta Comarca, com atribuições na Promoção e 
Defesa do Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 27, 
parágrafo único, IV, da Lei Federal n.º 8.625/93 e, art. 5º, parágrafo 
único, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, com suas 
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública, assegurados na Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a 
defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem 
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem 
o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como 
regra que a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 
nos exatos termos do art. 37, II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que no Planejamento Estratégico do Ministério 
Público do Estado de Pernambuco as Promotorias de Justiça 
da Circunscrição de Garanhuns aderiram ao projeto Admissão 
Legal, que tem por objetivo a aferição da observância da regra 
do concurso público e o cumprimento das regras constitucionais 
e legais que regem todas espécies de vínculos funcionais na 
Administração Pública; 

CONSIDERANDO a instauração do Inquérito Civil de nº 01/2014 
para a apuração da regularidade dos atos de admissão de pessoal 
pela Câmara de Vereadores do Município de Bom Conselho-PE.,  
e da observância da regra do concurso público para provimento de 
cargos pela Administração Pública;

CONSIDERANDO que apesar de passados mais de vinte e cinco 
anos da promulgação da Constituição de Federal de 1988, até a 
presente data o Poder Legislativo não se adequou ao mandamento 
constitucional que exige, como regra, o funcionamento da 
Administração Pública por servidores de cargos efetivos, com 
provimento via concurso público; 

CONSIDERANDO que o último concurso público realizado pelo 
Poder Legislativo  municipal ocorreu em 2003;

CONSIDERANDO que o quadro de servidores efetivos, 
comissionados e cedidos da Câmara de Vereadores evidencia 
que, apesar da realização do referido certame, a exigência 
constitucional do provimento de cargos mediante concurso público 
virou exceção e não regra, com, subversão, portanto, ao que 
determina o art. 37, II, da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO, por fi m, que constitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de legalidade, honestidade, imparcialidade e 
lealdade às instituições, nos termos do art. 11, da Lei Federal n.º 8.429/92, 
cominando ao agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, 
III, da retromencionada legislação federal;

RECOMENDA ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
de Vereadores do Município de Bom Conselho-PE, com base 
no art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual 
n.º 12/94, com suas posteriores alterações e, art. 27, parágrafo 
único, IV, da Lei Federal n.º 8.625/93 e, sob pena de incorrer na 
prática de ato de improbidade administrativa acima mencionado, 
sob a égide da Lei n.º 8.429/92, que seja defl agrada, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, com a necessária publicação do 
edital no Diário Ofi cial do Estado, a adoção das providências 
cabíveis para a adequação de todo o seu quadro funcional às 
regras estabelecidas pela Constituição Federal e a abertura de 
concurso público para preenchimento dos cargos efetivos vagos, 
cujas funções estão sendo executadas por contratos temporários;

EXPEÇA-SE convite ao Presidente da Câmara de Bom Conselho-PE., 
para comparecimento na sede da Promotoria de Justiça, no dia 04 de maio 
de 2015, às 09:00hs., para o fi m de tentativa de celebração de Termo de 
Ajustamento de Conduta, onde se terá a presença do Coordenador do 
CAOP – Patrimônio Público do Ministério Público de Pernambuco; 
 
REMETA-SE cópia desta Recomendação à Secretaria-Geral do 
Ministério Público, para fi ns de publicação deste ato no Diário 
Ofi cial, e ao Conselho Superior do 

Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público, ao 
Ministério Público de Contas e à Inspetoria do Tribunal de Contas, 
para conhecimento.

Publique-se.

Bom Conselho-PE., 06 de abril de 2015.
______________________________

Promotor(a) de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº.  003/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua representante infra-assinado, Promotor de Justiça em exercício 
na comarca de Terezinha-PE., Termo Judiciário de Bom Conselho-
PE., com atribuições na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, 
da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal 
n.º 8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar 
Estadual n.º 12/94, com suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública, assegurados na Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa da 
Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem como a prevenção 
e repressão à prática de atos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como 
regra que a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, nos exatos termos do art. 37, II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que no Planejamento Estratégico do Ministério 
Público do Estado de Pernambuco as Promotorias de Justiça da 
Circunscrição de Garanhuns aderiram ao projeto Admissão Legal, 
que tem por objetivo a aferição da observância da regra do concurso 
público e o cumprimento das regras constitucionais e legais que regem 
todas espécies de vínculos funcionais na Administração Pública; 

CONSIDERANDO a instauração do Inquérito Civil de n. 02/2014 para 
a apuração da regularidade dos atos de admissão de pessoal pelo 
Município de Terezinha-PE.,  e da observância da regra do concurso 
público para provimento de cargos pela Administração Pública;

CONSIDERANDO que o último concurso público realizado pelo 
município ocorreu em 12/04/1999;

CONSIDERANDO que as informações fornecidas pela Prefeitura 
de Terezinha-PE., evidenciam a prática de contratação temporária 
para o exercício de funções típicas de cargos efetivos, sem 
observância dos requisitos estabelecidos na Constituição Federal, 
e o provimento de cargos comissionados em situações que 
tampouco obedecem às regras previstas pela Lei Maior; 

CONSIDERANDO que em todas na maioria das Secretarias do 
município de Terezinha-PE., o somatório do número de contratos 
temporários e de cargos comissionados providos é superior ao 
número de cargos efetivos no município de Terezinha-PE., sendo 
que, somando-se os vínculos funcionais de todas as Secretarias, 
verifi ca-se que tal situação se repete em relação ao quadro geral 
de servidores do município;

CONSIDERANDO que tais fatos evidenciam subversão à regra 
do concurso público;

CONSIDERANDO, por fi m, que constitui ato de improbidade 
administrativa que atenta contra os princípios da Administração 
Pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
legalidade, honestidade, imparcialidade e lealdade às instituições, 
nos termos do art. 11, da Lei Federal n.º 8.429/92, cominando ao 
agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da 
retromencionada legislação federal;

RECOMENDA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
Terezinha-PE., com base no art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, com suas posteriores alterações 
e, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal n.º 8.625/93 e, sob 
pena de incorrer na prática de ato de improbidade administrativa 
acima mencionado, sob a égide da Lei n.º 8.429/92, que seja 
defl agrada, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, com 
a necessária publicação do edital no Diário Ofi cial do Estado, a 
adoção das providências cabíveis para a adequação de todo o 
seu quadro funcional às regras estabelecidas pela Constituição 
Federal e a abertura de concurso público para preenchimento dos 
cargos efetivos vagos, cujas funções estão sendo executadas por 
contratos temporários irregulares, com observância da LRF no 
que tange ao limite de despesa com pessoal;

Promotorias de Justiça
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM CONSELHO-PE.

RECOMENDAÇÃO Nº. 001/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua representante infra-assinada, Promotora de Justiça em 
exercício nesta Comarca, com atribuições na Promoção e Defesa do 
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, 
IV, da Lei Federal n.º 8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, com suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública, assegurados na Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa da 
Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem como a prevenção 
e repressão à prática de atos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como 
regra que a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 

Expediente: CI 208/2015
Processo nº 0013830-6/2015
Requerente Departamento Ministerial de Transporte
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Autorizo o pagamento devendo esta 
Coordenadoria proceder o desconto, ou seja, enviar à CMGP 
para o referido desconto em folha.

Expediente: Ofício 129/2015
Processo nº 0015025-4/2015
Requerente: Promotoria de Justiça da Comarca de Brejo da Madre de Deus
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Para verifi car a possibilidade de 
atendimento no que tange o item 2.

Expediente: Ofício 125/2015
Processo nº 0015032-2/2015
Requerente: Promotoria de Justiça da Comarca de Brejo da Madre de Deus
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Para pronunciamento.

Expediente: CI 64/2015
Processo nº 0014860-1/2015
Requerente: Coordenadoria Ministerial de Administração
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO. Para informar a dotação orçamentária.

Expediente: Ofício 66/2015
Processo nº 0014909-5/2015
Requerente: 1ª Promotoria de Justiça de Ouricuri
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido do retorno do servidor à PJ de 
Ouricuri bem como o arquivamento do processo n° 0006877-1/2015.

Expediente: Ofício 41/2015
Processo nº 0012084-6/2015
Requerente: Centro de Apoio Operacional às Promotorias de 
Justiça da Infância e da Juventude
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Coordenador de Gabinete do PGJ. Para 
conhecimento e deliberação.

Expediente: CI 089/2015
Processo nº 0014912-8/2015
Requerente: DIMFEOM
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Para cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização de despesa.

Expediente: Ofício 27/2015
Processo nº 0014015-2/2015
Requerente: Gabinete da Promotoria de Justiça de Saloá
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Para empenhamento, após enviar a AJM 
para formalização do instrumento cabível.

Expediente: CI 064/2015
Processo nº 0014860-1/2015
Requerente: Coordenadoria Ministerial de Administração
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Para cumpridas as formalidades legais 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: Ofício 045/2015
Processo nº 0015525-0
Requerente: Promotoria de Itapissuma
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Para cumpridas as formalidades legais 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 091/2015
Processo nº 0014924-2/2015
Requerente: DEMIE
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Gabinete do PGJ. Para conhecimento e deliberação.

Expediente: Ofício 037/2015
Processo nº 0015125-5/2015
Requerente: Coordenação Administrativa das Promotorias de 
Justiça da Infância e da Juventude da Capital
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Para pronunciamento.

Expediente: CI 223/2015
Processo nº 0014276-2/2015

Requerente: Departamento Ministerial do Transporte
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as 
providências necessárias.

Expediente: CI 33/2015
Processo nº 14822-8/2015
Requerente: Coordenadoria Ministerial de Tecnologia da Informação
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Para cumpridas as formalidades legais 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 218/2015
Processo nº 0014104-1/2015
Requerente: Departamento Ministerial de Transporte
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 219/2015
Processo nº 0014075-8/2015
Requerente: Departamento Ministerial de Transporte
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: Ofício 261/2014
Processo nº 0047647-1/2014
Requerente: 1ª Promotoria de Justiça de Araripina/PE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMI. Para conhecimento.

Expediente: CI 046/2015
Processo nº 0010565-8/2015
Requerente: Assessoria Ministerial de Comunicação Social - 
Jaques Cerqueira
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMI. Para conhecimento, após retornar a SMGP.

Expediente: CI 024/2015
Processo nº 0011477-2/2015
Requerente: Administração da Sede das Promotorias do Edf. 
Paulo Cavalcanti
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMI. Para conhecimento, após retornar a SMGP.

Expediente: CI 220/2015
Processo nº 0014120-8/2015
Requerente: Departamento Ministerial de Transporte
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias, após enviar a CMGP para as providências.

Expediente: Requisição / 2015
Processo nº 0014824-1/2015
Requerente: Divisão Ministerial de Transportes
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMTR. Para verifi car a possibilidade de atendimento.

Expediente: Ofício 045/2015
Processo nº 0015304-4/2015
Requerente: Coordenação Administrativa das Promotorias de 
Justiça de Ipojuca
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as 
providências necessárias.

Expediente: Ofício 003/2015
Processo nº 0006104-2/2015
Requerente: SINDSEMPPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMTI. Para pronunciamento.

Expediente: Requerimento
Processo nº 0013355-8/2015
Requerente: Eugênia dos Santos Oliveira
Assunto: Adicional de Exercício
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as 
providências necessárias.

Secretaria Geral do Ministério Público - Recife, 20 de abril de 2015.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário Geral Adjunto do Ministério Público

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA
DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2015

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2015

OBJETO: Registro de Preços visando o fornecimento de condicionadores de ar, do tipo janela (ACJ), para atendimento das necessidades 
da Procuradoria Geral de Justiça. 

Data da Sessão de Abertura: 05.05.2015, terça-feira.

EVENTO DATA HORÁRIO
Entrega das propostas de preços Até 05.05.2015, terça-feira Até às 14h:00m*
Abertura das propostas de preços 05.05.2015, terça-feira às 14h:05m*
Início da disputa - Etapa de lances 05.05.2015, terça-feira às 14h:20m*

* Referências de Tempo: Horário ofi cial de Brasília/DF.

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema Eletrônico de Compras: www.compras.
pe.gov.br, bem como no site do Ministério Público do Estado de Pernambuco, http://www.mppe.mp.br/mppe/index.php/cidadao/licitacoes/
ultimas-noticias-licitacoes-srp-anocorrente-pregao-andamento. Na hipótese de não haver expediente na referida data, será, oportunamente, 
informada uma nova data para abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através do telefone (81) 3182-7358/7343.

Recife, 20 de abril de 2015.

Adeildo José de Barros Filho
Pregoeiro CPL/SRP
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Considerando que a Educação é “direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade” (artigo 205 da Constituição da República Federativa 
do Brasil – CRFB), e tem como um dos princípios constitucionais a 
“valorização dos profi ssionais da educação escolar” (artigo 206, V, 
da Constituição da República Federeativa do Brasil);

Considerando o princípio da “irredutibilidade do salário, salvo o 
disposto em convenção ou acordo coletivo” previsto no artigo 7º, 
VII, combinado com o artigo 39, § 3º, da CRFB);

Considerando, que, o PCCR (Lei Municipal 3.758/2010), conforme o 
mesmo Conselho,  foi “construído na coletividade por representantes 
do Conselho Municipal de Educação, Sindicato dos Professores, 
representantes de professores das várias modalidades de ensino da 
Rede Municipal de Ensino, Câmara de Vereadores (Comissão de 
Educação) e Secretarias de Educação, Administração e Fazenda”, e se 
trata de uma conquista histórica e sedimentada, tendo o Executivo agora 
proposto essa alteração e a Câmara Municipal acelerado sua tramitação 
sem ampla discussão com a categoria interessada e a sociedade;

RECOMENDA:
- Ao Município, na pessoa do Exmo. Sr. Izaías Régis neto, Prefeito 
Municipal, a retirada da proposta de alteração do “abono educador”;

- À Câmara Municipal, na pessoa do seu presidente e demais 
vereadores, a rejeição da referida proposta, acaso não seja 
reitrado pelo Poder Executivo.

Encaminhe-se aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, 
requerendo, nos termos da legislação e das instruções normativas 
pertinentes, resposta no prazo de dez dias sobre o acatamento 
desta Recomendação.

Publique-se no Diário Ofi cial do Estado e encaminhe-se ao 
Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral 
do Ministério Público e ao pertinente CAOP- Centro de Apoio às 
Promotorias de Justiça, para ciência.

Registre-se.

Garanhuns, 15 de abril de 2015.

Domingos Sávio Pereira Agra
Promotor de Justiça

3ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE CARUARU

PORTARIA Nº 042/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu 
representante legal no uso das atribuições outorgadas pelos 
artigos 129, inciso III, da Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da 
Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos da Resolução CSMP 
nº 002/08 e da Resolução CNMP nº 23/07, modifi cada pela 
Resolução nº 35, de 23.03.2009, e ainda:

CONSIDERANDO denúncia de que na Primeira Travessa Presidente 
Tancredo Neves, Bairro Jardim Panorama, nesta urbe, uma igreja 
evangélica realiza seus cultos com o volume em altura diversa da 
permitida, perturbando o sossego dos moradores da localidade, os 
prejudicando de realizarem seus afazeres habituais devido ao incomodo.

CONSIDERANDO que art. 182 da Constituição Federal de 1988 
estabelece que Poder Público Municipal deve executar a política 
de desenvolvimento urbano com o objetivo de ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar dos seus habitantes;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos 
do art. 225 da Constituição Federal.

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de 
apurar os fatos e colher provas, informações e demais diligências 
para a adoção das medidas pertinentes.

NOMEAR o servidor Sérgio de Castro Sato Buarque para 
funcionar como Secretário-Escrevente.

DETERMINAR:
Que seja ofi ciada a Vigilância Sanitária Municipal, para que realize 
inspeção a fi m de sanar a problemática.

ARQUIVE-SE cópia da presente Portaria em pasta própria. Registre-
se a presente Portaria em planilha magnética e em livro próprio.

Caruaru (PE), 01 de abril de 2015

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda
Promotora de Justiça

Coordenadoria Ministerial de 
Gestão de Pessoas

AVISO CMGP Nº 002/2016 

A Ilma. Sra. Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas do 
Ministério Público, Josyane Silva Bezerra Morais de Siqueira, 
no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de 
adequação aos ditames do Decreto nº 8.373/14, instituidor do 
eSocial, que visa à unifi cação da prestação das informações 
referentes à escrituração das obrigações fi scais, previdenciárias 
e trabalhistas e tem por fi nalidade padronizar sua transmissão, 
validação, armazenamento e distribuição de dados;

Considerando a implantação da folha de pagamento dos 
estagiários de nível médio e superior (exceto Direito) integrada 
ao sistema SAD - RH, cujos valores (bolsa, auxílio transporte e 
recesso remunerado) serão processados simultaneamente aos 
dos demais Membros e Servidores do Ministério Público do Estado 
de Pernambuco;

Considerando a Resolução SGMP nº 001/2015, publicada em 10 
de abril de 2015;

RESOLVE:

Informar aos orientadores dos estagiários de nível médio e 
superior (exceto Direito) que a partir de 1º de maio de 2015, a 
apuração da folha de frequência será até o dia 20 (vinte) de cada 
mês, dispondo de até 2 (dois) dias úteis, após esse prazo, para a 
entrega da frequência a Divisão de Estágio.

Recife, 20 de abril de 2015

Josyane Silva Bezerra Morais de Siqueira
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas

EXPEÇA-SE convite ao Prefeito Municipal de Terezinha-PE.,  para 
comparecimento na sede da Promotoria de Justiça, no dia 04 de maio 
de 2015, às 09:00hs., para o fi m de tentativa de celebração de termo 
de ajustamento de conduta, onde se terá a presença do Coordenador 
do CAOP – Patrimônio Público do Ministério Público de Pernambuco; 

REMETA-SE cópia desta Recomendação à Secretaria Geral 
do Ministério Público, para fi ns de publicação deste ato no 
Diário Ofi cial, e ao Conselho Superior do Ministério Público, à 
Corregedoria Geral do Ministério Público, ao Ministério Público de 
Contas e à Inspetoria do Tribunal de Contas, para conhecimento.
Publique-se.

Bom Conselho-PE., 06 de abril  de 2015.
______________________________

Promotor(a) de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº. 004/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seu representante infra-assinado, Promotor de Justiça em exercício 
nesta Comarca, com atribuições na Promoção e Defesa do 
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, 
IV, da Lei Federal n.º 8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, com suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública, assegurados na Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a 
defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem 
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem 
o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como 
regra que a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvada as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, nos exatos termos do art. 37, II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que no Planejamento Estratégico do Ministério 
Público do Estado de Pernambuco as Promotorias de Justiça da 
Circunscrição de Garanhuns aderiram ao projeto Admissão Legal, 
que tem por objetivo a aferição da observância da regra do concurso 
público e o cumprimento das regras constitucionais e legais que regem 
todas espécies de vínculos funcionais na Administração Pública; 

CONSIDERANDO a instauração do Inquérito Civil n. 02/2014 para 
a apuração da regularidade dos atos de admissão de pessoal 
pela Câmara de Vereadores do Município de Terezinha-PE., e 
da observância da regra do concurso público para provimento de 
cargos pela Administração Pública;

CONSIDERANDO que apesar de passados mais de vinte e cinco 
anos da promulgação da Constituição de Federal de 1988, até a 
presente data o Poder Legislativo não se adequou ao mandamento 
constitucional que exige, como regra, o funcionamento da 
Administração Pública por servidores de cargos efetivos, com 
provimento via concurso público; 

CONSIDERANDO que o último concurso público realizado pelo 
Poder Legislativo  municipal, (sem precisão de data do último 
Concurso Público realizado).

CONSIDERANDO que o quadro de servidores efetivos, 
comissionados e cedidos da Câmara de Vereadores evidencia 
que, apesar da realização do referido certame, a exigência 
constitucional do provimento de cargos mediante concurso público 
virou exceção e não regra, com, subversão, portanto, ao que 
determina o art. 37, II, da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO, por fi m, que constitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de legalidade, honestidade, imparcialidade e 
lealdade às instituições, nos termos do art. 11, da Lei Federal n.º 8.429/92, 
cominando ao agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, 
III, da retromencionada legislação federal;

RECOMENDA ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
de Vereadores do Município de Terezinha-PE., com base no art. 5º, 
parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, com suas 
posteriores alterações e, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal 
n.º 8.625/93 e, sob pena de incorrer na prática de ato de improbidade 
administrativa acima mencionado, sob a égide da Lei n.º 8.429/92, 
que seja defl agrada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, com a 
necessária publicação do edital no Diário Ofi cial do Estado, a adoção 
das providências cabíveis para a adequação de todo o seu quadro 
funcional às regras estabelecidas pela Constituição Federal e a abertura 
de concurso público para preenchimento dos cargos efetivos vagos, 
cujas funções estão sendo executadas por contratos temporários;

EXPEÇA-SE convite ao Presidente da Câmara de Terezinha-PE., para 
comparecimento na sede da Promotoria de Justiça, no dia 04 de maio 
de 2015 às 09:00hs., para o fi m de tentativa de celebração de termo 
de ajustamento de conduta, onde se terá a presença do Coordenador 
do CAOP – Patrimônio Público do Ministério Público de Pernambuco; 

REMETA-SE cópia desta Recomendação à Secretaria Geral 
do Ministério Público, para fi ns de publicação deste ato no 
Diário Ofi cial, e ao Conselho Superior do Ministério Público, à 
Corregedoria Geral do Ministério Público, ao Ministério Público de 
Contas e à Inspetoria do Tribunal de Contas, para conhecimento.
Publique-se.

Bom Conselho-PE., 06 de abril  de 2015.
______________________________

Promotor(a) de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE GARANHUNS

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2015

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através de sua 
2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania, na curadoria 
do direito humano à Educação, no uso de suas atribuições legais 
previstas no artigo 129 da Constituição Federal, na Lei nº 8.625/93 
e Lei Orgânica do Ministério Público Estadual;

Considerando que chegou ao connhecimento desta Promotoria de 
Justiça, através do ofício 17/2015, de representante dos professores 
no Conselho Municipal de Educação, que está em tramitação na 
Câmara Municipal projeto de lei de origem do Executivo que retira 
a garantia de pagamento um salário mínimo previsto no PCCR 
relativo ao “abono educador”, no mês de outubro de cada ano, 
condicionando-o, pela proposta atual, à existência de sobras da 
parcela dos 60% dos recursos do Fundeb, incluindo-o nas mesmas 
condições do “rateio” previsto para o fi nal do exercício;
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